
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! 1

LEI Nº 2632/2025

Altera o Plano de Cargos e Carreiras do Poder
Executivo de Arambaré e dá outras providências.
 

PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
LEI:

Art.1º Fica acrescido ao art. 27 da Lei nº 2.093/2016, o inciso XII, passando a constar a seguinte
redação:
 

Art. 27 (...)
XII. gratificação especial para servidor de carreira no município, designado como Ouvidor
do Poder Executivo Municipal, no valor de R$ 580,96 (Quinhentos e oitenta reais com
noventa e seis centavos).

 
Art. 2º As atribuições a serem desempenhadas pelo servidor designado como Ouvidor são
aquelas previstas no Anexo único da presente Lei.
 
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por dotação própria do orçamento
vigente no município.
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAMBARÉ, 30 de abril de 2025.
 

Iago Kielermann
Prefeito Municipal

 
Registre-se e Publique-se.
 
Denise Dias Rodrigues,
Diretora da Administração.
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